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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
CHUVISCA-RS 

 
PEDIDO DE INDICAÇÃO Nº 09/2017. 
 
  

O abaixo firmado Vereador Márcio Luis Jaskulski  do PSDB, com assento 
nesta Casa, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., nos termos da Lei 
Orgânica Municipal art. 31, inciso V e, ainda, com base no Regimento Interno art. 
222, requerer que seja expedido ofício ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, 
onde pede o apoio do plenário, solicitando que seja elaborado um Projeto de Lei, 
que concede gratificação ao contador e tesoureiro, pelos serviços que prestam a 
Câmara de Vereadores. Poderá a gratificação ser descontada do duodécimo que 
é repassado mensalmente à Câmara.  

 
                               Justifica-se a presente indicação, devido o aumento de 

serviço, como relatórios e prestação de contas a serem enviados ao Tribunal de 
Contas e outros órgãos. Sendo que é justo as gratificações pelos serviços 
prestados. Caso contrário a Câmara teria que pagar contador e tesoureiro, o que 
teria um custo mais elevado. Salientasse que o referido Projeto não foi elaborado 
anteriormente, por serem proibida as concessões de gratificações em período 
eleitoral, três meses antes e três meses após as eleições. 

 
 
 

                                         Nestes Termos, 
  
                                         Pede Deferimento. 
 
 
                                           Chuvisca (RS), 03 de janeiro de 2017. 
 
                                            
                                           _________________________ 
                                             Ver. Márcio Luis Jaskulski 
 


